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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 7.408 DE 15 DE NOVEMBRO DE 2019

Cria cargos na estrutura administrativa do Poder Executivo, e dá outras providências.


 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte lei:

 

Art. 1º. Ficam acrescidos à estrutura de cargos da Prefeitura Municipal de Araxá os seguintes quantitativos aos respectivos cargos públicos conforme indicados em seguida:

I. TSSP/Assistente Social - 5 cargos;

II. TSSP/Enfermeiro - 16 cargos;

III. TSSP/Fisioterapeuta - 9 cargos;

IV. TSSP/Nutricionista - 3 cargos;   
V. TSSP/Psicólogo - 7 cargos.

                  Art. 2º. Os cargos públicos previstos nesta Lei serão providos mediante concurso público, observadas as normas constitucionais, a Lei Orgânica do Município, o Estatuto dos Funcionários Públicos do Município e as demais legislações.

               Parágrafo Único. SUPRIMIDO.

 
 Art. 3º. Para fazer face às despesas decorrentes da presente Lei serão utilizadas rubricas orçamentárias destinadas ao pagamento de pessoal constantes do orçamento vigente.

                        Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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